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CORDÉLIO. ROCÕPIO 
PRE F EI T URA 

LEI 339/2023 
DATA: 01/03/2023 

EMENTA: Denom ina de Danilo Mesaque Sotério da 
Silva uma das ruas, praças ou ba irros de nossa cidade. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte: 

S\'.\"Ç . ..\O 
Sane no nest:i d:it:i :i Lei n• 339123. 
C. Pr ópio, 01 de m:irço de 2023. 

Art. 1 º -Fica denominado de Danilo Mesaque Sotério da 
Silva uma das ruas, praças ou bairros de nossa cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra e1 v igor na data de sua publicação. 

E 

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 
Procurador Geral do Município 

HELVÉCIO ALVES BADARÓ 
Vereador- PROS 

PRO:\l'L1.G:\ÇAO 
o n esl:i d::tt:i :i Lei n• 339123. 
ópio. 01 de março de'2023. 

rço de 2023. 
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